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1 

EDIÇÃO – 03 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 001/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Designar a servidora pública municipal, MARCÍLIA MEDEIROS LOPES DE SOUZA DOMICIANO, matrícula 

nº 13.796, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médica, lotada na Secretaria Saúde do Município, para desenvolver suas 

atividades laborais na Policlínica Municipal Dr. José Joácio de Araújo Morais, restando revogadas, a partir da presente data, a Licença 

sem Vencimentos concedida a servidora por meio do Procedimento Administrativo nº 023/2022, bem como a Portaria de Designação 

SMS/CP Nº 08/2012, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

         REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 28 de Fevereiro de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 130-A/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, JACILEIDE SILVA DE LUCENA, portadora do CPF: 325.291.748-30, para exercer o cargo de 

provimento em Comissão de Coordenador de Educação do Campo, junto à Secretaria de Educação do Município, de acordo com 

a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

          REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2025.  
 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 


